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DECRETO Nº 04, DE 06 DE ABRIL DE 2020 

 

Decreta Recesso nas Repartições 

Públicas da Câmara Municipal e dá 

outras providências. 

 

 ELIAS KLEIN, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas da 

Câmara Municipal, no dia 09 de abril de 2020 (Quinta - feira), em menção 

a Sexta - feira da Paixão de Cristo, dia 10 de abril de 2020 (feriado). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 06 de 

Abril de 2020. 

 

 

ELIAS KLEIN 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 


